
N.° 285

Senhores D eputados.—  A  vossa comissào de correios e 
telégrafos e indústrias eléctricas, a quem foi presente o 
projecto n.° 1 4 3 -A  para vos apresentar um parecer cons
ciencioso e m etódico, divide a apreciação do projecto em  
duas partes:

1 .a A  quilometragem ou alcance dos postos;
2 .a O contracto para o fornecimento dos postos inde

pendentem ente do seu alcance.

1.* parte—A quilometragem

E stabelece o projecto n.° 1 4 3 -A  os seguintes locais e 
alcances dos postos:

Lisboa, 1:600 quilóm etros; A çores, 1:600 quilóm etros, 
M adeira, 2 :500  quilóm etros; Cabo V erde, 2 :500  quiló
m etros; Pôrto, 500  quilómetros.

F ix a  o contracto também o local onde deve ser estabe
lecido o pôsto em Lisboa.

A  tábua anexa A  mostra-vos o cálculo das distâncias 
entre os diversos pontos, cálculo chamado de distâncias 
por círculo m áximo que é o que convêm  para o caso em  
estudo e o único que afirma com garantia essas distâncias, 
baseando nestas as nossas deduções.

O estudo da quilometragem  ou alcance dos postos ainda 
o dividimos em duas p artes:

1 .a Encarando o lado comercial do projecto;
2 .a Encarando o seu lado militar.
E  absolutam ente im possível deixar de estudar o pro

blema sob estes dois aspectos, porque o estabelecim ento  
da rede rádio-telegrá6ca nos portos do Atlântico tem  uma 
importância m ilitar tam capital como a posição dos pró
prios portos.

Qualquer ilha do arquipélago de Cabo V erde e do dos 
A çores, que sejam escolhidas pela estação técnica para 
pontos a fortificar como sim ples pontos de apoio, carecem  
de * ser dotadas com os postos de telegrafia sem fios que 
as liguem  por uma certa forma, dada a facilidade rela
tiva com que se rocega um cabo submarino, se traz à 
superfície ,e se corta.

Não está o Estado em condições monetárias que lhe 
permitam montar, nos m esmos postos, duas redes de te le 
grafia sem ,fios, e se o fizesse seria caso únicò, pois que, 
uma sim ples transformação da rede com ercial, adaptam  
esta á rede m ilitar.

O lado com ercial dum projecto de rede de telegrafia sem  
fios tem  de ser subordinado á navegação principalm ente, 
e muito especialm ente no nosso caso.

O pôrto de Lisboa deve subordinar-se não só às questões 
gerais da navegação, mas também ás exigências dum ter- 
minus de rede.

A  navegação que toca em  Lisboa ou passa ao alcance 
de com unicar com o seu pôsto podemos dizer que é toda 
a navegação que do norte da Europa se dirige para o sul 
do Equador, mar M editerrâneo e norte de Africa.

Por outro lado, toda a navegação para o Brasil e A r
gentina, Guiné, Gabão, Congo, África portuguesa, alemã 
e inglesa do S W . passam ou tocam em Cabo Verde.

D aqui deduzimos que há a maior vantagem  em ligar 
directam ente Lisboa a Cabo Verde por meio da telegrafia 
sem  fios porque, se bem  que os navios som ente transm i
tam para os postos a um relativam ente reduzido número 
de quilómetros, os navios estão perm anentem ente debaixo

da acção dos postos recebendo os despachos que da terra  
mandem para o mar. -

Mas ainda mais nos im pede para a ligação directa dos 
dois pontos considerados, o facto de qualquer navio pas
sando ao alcance do seu pôsto, de Lisboa ou de Cabo 
V erde, fazer por m eio dum dêles uma comunicação im
portante, sem recorrer ao cabo submarino, para o outro 
pôsto.

Ora os 2:500 quilómetros com que o projecto dota o 
pôsto de Cabo Verde não satisfazem  a êste desiãeratum, 
e muito menos os 1:600 quilómetros do pôsto de L isboa, 
visto que a distância a vencer é de 2:872 quilómetros.

Por outro lado, sendo Cabo V erde o entreposto da na
vegação para o Brasil, necessário é que ligue directa
m ente com esta região, provocando o seu alcance o de
senvolvim ento dos postos já  estabelecidos em Manaus e  
V illegaignon, assegurando assim  as com unicações com o 
Rio de Janeiro ou o estabelecim ento dum pôsto no cabo 
S. Roque.

Ora a distância mínima de Cabo V erde ao Brasil é a 
que se m ede entre êste arquipélago e a ponta mais a leste  
da costa brasileira e que é o cabo S . Roque, e que m onta 
a 2:700 quilómetros.

A inda mesmo por êste lado a quilom etragem  estabele
cida pelo projecto não satisfaz.

Mas a vossa  comissão não pode deixar de vos apresen
tar ainda uma razão das mais valiosas para criticar o al
cance proposto no projecto e propôr o seu  aumento.

Tem a vossa comissão entre mãos um outro projecto 
relativo ao estabelecim ento duma rede de telegrafia sem  
fios nas nossas colónias.

N ecessário é, portanto, subm eter êste prim eiro projecto  
em discussão, às necessidades do segundo a apresentar, 
para que o conjunto seja harmónico e com pleto.

A ligação com a rede colonial pode fazer-se por dois 
pontos a saber: Guiné ou S . Tom é.

S e ligássem os Cabo V erde à G uiné, esta  carecia dum  
pôsto de 2:500  quilómetros para ligar S . T om é; e esta  
Ilha dum de igual alcance.

S e ligássem os Cabo V erde a S . Tom é, precisávam os 
dé dois postos de 3:500  quilómetros cada um, ficando a  
Guiné com  um pôsto de 900  quilómetros que a ligassem  
a Cabo Verde.

A  primeira solução, se bem que não represente au
mento para o pôsto de Cabo Verde, não convêm  adoptá-la  
porque vam os estabelecer um grande pôsto em território  
pouco defensável e extrem am ente doentio,, o que obriga  
a maiores despesas de custeio e é anti-económico porque 
serve quási exclusivam ente de entreposto de ligação.

ImpÕe-se, portanto, o aumento do pôsto de Cabo V erde, 
ainda por. esta razão.

Pelo lado m ilitar, sendo L isboa a base natural e con
veniente, das operações do Atlântico, não pode deixar de 
ligar directamente com Cabo V erde, ponto de apoio im
portantíssimo, para, uma esquadra própria ou aliada que 
opere.no S E . e no S W . do A tlântico, sendo como já  dis
sem os, muito falíveis os ligações pelo cabo submarino em  
caso de guerra.

O lado militar reforça neste caso o nosso conceito de 
modificar o projecto em discussão, quanto a quilometra
gem  dos dois pontos indicados.
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O pôsto da M adeira, propõe o projecto, que se ja  de 
2:500  quilómetros.

Por maior que seja a nossa boa vontade em m exer o 
m enos possível no projecto, alterando o indispensável para 
o tornar tam com pleto quanto as circunstâncias õ perm i
tam , e garantir ao Estado uma segurança no que diz res
peito ao bom fornecimento e adequado às necessidades 
gerais, não pode a vossa comissão deixar de vos dizer que 
a* quilometragem escolhida para a Madeira é absoluta
m ente desnecessário ser tam elevada.

Estando a M adeira situada dentro do triângulo L isboa, 
A çores, Cabo V erde, é intuitivo que o alcance do seu pôsto 
deve bater os três vértices indicados.

Ora a maior distância que tem a b ater,é  de 1:924 qui- 
. lóm etros, que a separam de Cabo V erde, o que indica in- 
-tuitivam ente que o alcance do pôsto devia ser de 1:900  
quilóm etros, o que representava enorme economia.

Pretende o projecto fazer a ligação entre L isboa e Cabo 
V erde, por intermédio deste pôsto na M adeira, o que vem  
,em  nosso auxílio, pois que o seu objectivo, sendo ligar 
dois pontos, deve som ente vencer a maior distância que 
o separa de qualquer dêles
. O 'pôsto de alcance de 1:900 quilómetros satisfaz tam  
com pletam ente os interesses com erciais da ilha como o 
de 2:500 quilóm etros.

Pelo lado m ilitar é da maior im prudência fazer a liga- 
çâd dos postos de L isboa e Cabo V erde por intermédio 
da M adeira, porque obrigaria o Estado a'fortificar a ilha, 
ou a estabelecer a ligação directa dos pontos considerados 
por postos m ilitares absolutamente improdutivos em tempo 
de paz.

O pôsto escolhido para os A çores e de 1:600 quilómé- 
tres, o que lhe perm ite ligar com Lisboa (1:420 quilóm e
tros), com Madeira (954 quilómetros).

Tem  o arquipélago dos A çores um valor im portante 
como entreposto da navegação para a A m érica Meridio
nal, valor que vai crescer enorm emente com a abertura 
do canal do Panam á, que o torna- porto obrigatório de e s 
cala para toda a navegação que do norte da Europa siga  
para o Pacífico por vja Panam á.

A  ligação, portanto, com Nova Sydney, K ey W est e 
Panam á, é da maior conveniência para aumentar o seu  
valor com ercial, ligando assim a navegação directam ente 
com  os três pontos mais próxim os dos destinos da nave
gação, que por estas ilhas faz escala. Para êste efeito a 
quilom etragem  estabelecida, é deficiente como vereis nos 
m apas 2 e 3.

M ilitarmente devem os dizer-vos que o ponto estudado 
como mais defensável e por consequência aquele em que 
conviria estabelecer o pôsto de telegrafia sem  fios é o 
pôrto da Horta.

A s obras a realizar neste pôrto, para o colocarem em  
circunstâncias de poder abrigar e reparar uma flotilha de 
submarinos e destroyers, com dois cruzadores-apoios, são 
m uitíssim os despendiosas.

Por outro lado, o pôrto de Ponta D elgada é um pôrto 
que desde já  serv ie , como abrigo, para o fim indicado e 
susceptível de. ampliação notável.

A s obras a fazer em Ponta D elgada, para defesa, são 
realm ente elevadas, mas não tem  a vossa comissão e le
m entos, nem  estudo local e demorado, para vos indicar a 
preferência, sendo, no entanto, notável que as condições 
de defesa da H orta são superiores às de S. M iguel; as 
condições dos dois portos como abrigos marítimos são su
periores em S. Miguel.

A s ligações com Poldhu e Clifton, em Inglaterra, não 
são asseguradas pelo alcance proposto, excepto Lisboa a 
Poldhu. do que resulta uma grande inferioridade, pois a 
grande maioria da navegação dirige-se a Inglaterra ou a 
passar no mar da Mancha.

O projecto que mais cabalm ente satisfaz a vossa com is
são é o projecto designado na prancha do mapa n.° 2.

| L isboa ligaria directam ente, com o seu pôsto de 5 :0 0 0  
quilóm etros, a N ew  S vdney, nos E stados Unidos d a  A m é
rica do N orte, a Cabo V erde, a Port-Said e a A den, o que 
lhe permitia ligar pela rede inglesa com a ín d ia  e a China.

S. M iguel ligaria com N ew  S ydn ey  e K ey W est, com  
Cabo V erde, com Clifton e Poldhu e L isboa, ficando por 
esta forma ligado a todos os pontos que convêm  à n a v e 
gação que por ela passe ou toque.

A  Madeira ficava ligada a Lisboa, S . M iguel e*C abo  
V erde, o que é suficiente.

Cabo V erde ligaria com Clifton, L isboa, A çores, M a
deira, Loanda, Manáus e V illegaignon, no Brasil, ficando  
com entreposto para a A m érica e África do Sul.

D o mapa e respectiva legenda concluireis bem clara
mente o altíssimo alcance dêste projecto, que devia ser  
realizado, para garantia dos nossos interesses e conve
niências militares e económ icas.

O número de navios que passam ao alcance dos pró
prios postos, dos pontos aonde vos propomos estabelecer  
os nossos, é avultadissimo, o que garante um bom rendi
mento.

T em , no entanto, a vossa com issão bem presentes quais- 
as circunstâncias financeiras do país e por isso vai anali
sar o mínimo que vos pode propor, dizendo-vos que, com  
as receitas a esperar da rede que vos vai propor, poderá  
ser elevado lentam ente o alcance dos postos, se reservar
mos da receita líquida de cada pôsto uma percentagem  
para o fim exclusivo do seu aumento.

O projecto que vos apresentam os como mínimo e q ue  
vem designado esquem áticam ente no mapa n.° 3, realiza  
as ligações directas de Cabo V erde, A çores e M adeira 
com Lisboa, o que, para os efeitos m ilitares, é completo e 
absolutamente indispensável.

Cabo V erde, com o seu pôsto de 3:000 quilómetros,, 
fica estabelecendo as com unicações directas com o Brasil,, 
Guiné e S . Tom é, o que garante a ligação com a rede co
lonial que breve vos proporemos.

Os A çores ficam ligados a L isboa e à Madeira, não co
municando com Cabo V erde e muito menos com a A m é
rica do Norte e Meridional, o que é inconveniente.

E  êste o pôsto que mais rápidamente precisa ser e le 
vado à quilometragem que indicamos na justificação do 
mapa n 0 2 (3:600 quilómetros, pelo m enos), mas aquele que  
a vossa comissão entendeu sacrificar à economia no pro
jecto  designado no mapa n.° 3.

E  necessário, porêm , que fique nitidamente explicado  
que, o facto da vossa comissão indicar a solução do mapa 
n.° 3 como aceitável, deriva únicamente do conhecimento- 
da questão financeira geral, ainda que seja nossa opinião- 
que o sacrifício agora efectuado teria larga com pensação  
se fosse adoptada a solução-do mapa n.° 2.

Por esta solução, ficamos com os postos dotados com a  
seguinte quilometragem diurna:

Lisboa, 3 :000  quilóm etros; Cabo V erde, 3 :000 quiló
m etros; M adeira, 1:900 quilóm etros; A çores, 1 :500  qui
lóm etros, e Pôrto, 500 quilómetros.

Realizam os com esta solução, como dissem os, a ligação 
directa e recíproca de Lisboa a Cabo V erde, ficando ainda 
Cabo V erde como ligação da rede colonial e da A m érica  
do Sul, sendo sim plesm ente necessário, quando se realize  
a citada rede colonial, aumentar o pôsto de Cabo V erde  
de 500  quilómetros.

M ilitarm ente, também satisfaz esta solução.
A ‘ Madeira fica dotada com um pôsto de 1:900 quiló

m etros, muito jnais adequado, visto que assegura a dis
tância m áxim a que lhe convêm  bater, que é Cabo V erde.

O pôsto de 2:500 quilóm etros, que o projecto inicial 
propunha, não lhe serviria senão para bater o m esm o  
pôsto de Cabo V erde, não alcançando, num ráio de 2:50o1 
quilómetros, nenhum pôsto importante a bater a essa dis
tância, o que im plica dizer que o pôsto não podia ter o  
rendimento que o seu elevado custo impunha.
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ComunicaVa, realm ente, com os navios a essa distância, 
m as os navios não lhe podiam responder, porque nenhum  
possui postos para tal alcance.

Concluindo, a vossa comissão entendeu modificar o pro
jecto  :

1.° Porque o artigo 11.° do projecto declara, bem e x 
plicitam ente, que as duas partes contratantes, Governo e 
a Marconi’s W ireless Co., não podem aceitar o pre
sente contracto como definitivo sem que seja sancionado 
pelo Parlamento ;

2.° Porque, sendo objectivo do projecto fazer a ligação  
de Lisboa a Cabo V erde por intermédio da Madeira, de
signou para esta ilha um posto de 2:500  quilómetros, 
quando basta, para esse efeito, um de 1:900 quilómetros, 
que seria bem mais barato ;

3.° Porque, sendo objectivo do projecto fazer a ligação 
de Cabo V erde à Madeira, bastaria em S . V icente ter 
estabelecido um posto de 1:900 quilómetros, pois que o 
de 2:500  quilómetros, com que ficaria, não pode alcançar 
o Brasil, cujo ponto costeiro mais próximo do nosso ar
quipélago é o Cabo S . Roque, que dista 2:700  quilóme
tros de S . V icente;

4.° Porque, querendo o Estado, por conveniência pró
pria, de largo alcance, dispender uma certa importância 
no estabelecim ento de estações rádio-telegráficas, é de toda 
a vantajem  que o faça encarando o problema pelos lados 
económico, comercial e m ilitar;

5.° Porque, alterando a quilometragem dos postos de 
Lisboa e Cabo V erde por forma que estes dois postos li
guem  entre si directam ente, não modificou na essência o 
contracto, pois não cerceou um fornecimento a Marconi’s 
W ireless Co., antes o aumentou;

6.° Porque são as razões de ordem comercial e m ilitar 
deste projecto que obrigam à_ modificação dos alcances;

7.° Porque êste projecto não convêm  que fique estabe
lecido sem se atender à sua ligação com a rede propria
m ente colonial, e que é de todo o interesse para o Estado  
estabelecê-la rápidam ente;

8.° Porque, se bem que o aumento de quilometragem  
represente um aumento de ' custo, é preferível fazê-lo 
desde já , não só porque o Estado lucra em que o projecto 
fique como propomos, mas também porque os aumentos 
de quilom etragem , a fazerem -se de futuro por sucessivas 
étapes, saem bem 'mais caros ;

9.° Porque o estabelecim ento duma rede de telegrafia 
sem fios do alcance que vos propomos, nunca pode subor
dinar-se às ligações por meio dos cabos submarinos, por
que, doutra forma, seria o Estado proprietário e explora
dor duma rede rádio-telegráfica a consentir na concorrên
cia de companhias exploradas por particulares, como o 
sao as dos cabos submarinos;

10.° Porque, estabelecida a rede como vo-la propomos, 
o E stado realiza a enorme receita dos telegram as oficiais, 
que deixa de pagar ao cabo subm arino;

11.° Porque do aumento que vos propomos resulta a li
gação de L isboa, por intermédio de Cabo V erde, k A m é
rica do Sul e a todas as colónias portuguesas em Á frica;

12.° Porque, se o Estado não o fizer, ficará com os 
postos do projecto para pouco mais que serviço local e 
sofrerá um enorme prejuízo, acrescido da concorrência da 
linha inglesa, Londres a A den e Aden a Pretória, que 
o governo inglês acaba de contratar com a M arconi’s 
W ireless Co. ;

13.° Porque já  está bem demonstrado que o custeio duma 
série de postos pequençs é superior ao dalguns grandes;

14.° Porque convêm  que Portugal fique de posse da 
rede de telegrafia sem fios do Atlântico, como fica, se 
aprovardes as nossas em endas,* quer encarem os o pro
blem a comercial ou m ilitarm ente ;

15.° Porque o aumento que vos propomos, além das 
vantájens comerciais que nos trará, resolve o problema 
das com unicações m ilitares;

16.° Porque nenhum Estado possui duas redes rádio-te
legráficas, uma para serviço comercial e outra para ser
viço militar. .

2 .a parte

No estudo da segunda parte, que é a análise do con
tracto, designação do material, condições a que deve sa
tisfazer e de entrega, está o projecto deficiente.

L ogo que se elaboram contractos para fornecimentos 
desta natureza ou análoga, deve ser completa a designa
ção, bem como as bases sob que devem  ser elaborados 
os cadernos de encargos.

Para uma rede desta ordem não podemos admitir um  
serviço que não seja perm anente.

O projecto não satisfaz porque não designa ao fornece
dor a obrigação de dotar cada posto com uma bataria de 
acumuladores e acessórios.

Não existindo esta  bataria ela pode, anti-económica- 
m ente, ser substituída por um outro motor e gerador, o 
que desde logo se vê que não convêm  a instalações desta  
ordem.

M as, fixando o contracto a existência dum só motor e 
gerador, sem falar na bataria, é óbvio que a rede era des
tinada a ser de serviço interm itente, o que acarretaria 
um enorme prejuízo económico.

Não designa o contracto a qualidade do motor, o que 
tem inconvenientes graves, como passamos a expor, exem 
plificando com uma só das suas classes.

O motor D iesel criado em 1893, para consumir óleos 
pesados, chegou à realização prática em 1900.

N essa época consumia entre 280  gramas e 240  gramas 
por um cavalo-hora. Aperfeiçoando-se constantem ente, 
o seu consumo é hoje de cêrca de 180 gram as por um ca
valo-hora.

N estas circunstâncias podeis avaliar, que grave incon
veniente adviria do fornecimento, perfeitam ente a coberto  
no contracto, dum motor construído em 1900 ou 1902.

Não convindo porêm , que êsse contracto a analisar no 
Parlam ento, desça a tais m inúcias, devem os porêm estabele
cer, qual a natureza do motor, e as condições em que deve  
ser elaborado o seu caderno de encargos, estabelecendo  
que devem  trazer as curvas de consumo por cavalo-hora, 
rendim ento, etc . o que perm ite, estabelecida a cláusula do 
contracto ficar cativo da aprovação do caderno de encar
gos, o Govêrno dizer se lhe convêm ou não tal forneci
m ento.

Não podemos deixar, também de indicar no contracto  
quais as condições dos dínamos, os seus gráficos, as suas 
temperaturas e como devem  ser adequados á carga da ba
taria.

Sobre a instalação da bataria de acumuladores deve o 
contracto dizer qual a capacidade e indicar quais as boas 
condições de funcionamento e as disposições a adoptar, 
para garantir durante as horas de funcionamento o po
tencial preciso. v

D e todos êstes aparelhos a fornecer, bem com o do 
m aterial rádio-telegráfico própriamente dito nenhum pode 
deixar de ser fornecido depois de verificado que o seu  
funcionamento condiz com o caderno de encargos.

Os aparelhos rádio-telegráficos devem  ser designados 
para garantir o alcance diurno do contracto e de serem  
dotados das disposições necessários para poder transmitir 
para postos a distâncias intermédias, sem o que a rede te 
ria um rendimento lim itado.

Todas estas condições que indicam os como necessárias 
não vem  no contracto, o que a vossa comissão ju lga  muito 
perigoso para os interesses do país e por isso vos propõe 
que aproveis a sua introdução nas cláusulas do contrato.

A s condições cham adas de recepção, são do mais ele
m entar alcance, que fiquem indicadas em um contracto 
desta natureza.

Pelo contracto em discussão, se não fôsse alterado, a
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Companhia obrigava-se som ente a que os postos batessem  
os alcances pedidos para o que lhe bastava pôr as máqui
nas em andamento pelo tempo suficiente para fazer a 
transm issão, que não seria longa.

E ssa  m esm a máquina Dão sendo experim entada, podia 
ser fornecida em condições que ao fim duma hora de tra
balho tivesse alguma avaria grave.

Bem  sabe a vossa com issão, que não se podem estabe
lecer  cláusulas nos contractos que previnam todas as hipó
teses.

Mas é necessário que o Governo se defenda em contrac
tos desta ordem, o mais possivel, pois de contrário, so 
frerá o prejuízo, de alêm de ter um serviço incompleto 
que êle esteja mal montado.

E  neceEsário pois, introduzir no contracto as cláusulas 
que vos propomos, deduzidas da análise detalhada do pro
jecto , que deve ficar logicam ente regulado.

D as conclusões que se seguem , deduzireis quais as 
emendas ou melhor quais as cláusulas a introduzir no 
projecto para êste ficar bem estabelecido.

A s conclusões que nos levaram a propor-vos modifica
ções no contracto, no que diz respeito à técnica propria
m ente dita, independentem ente da quilometragem cujo e s 
tudo já  apresentam os, são as segu in tes:

1 .° Porque o contracto estabelece lacónicam ente para 
cada pôsto três partes a saber:

A  antena, o gerador e o motor, e os aparelhos rádio-te- 
legráficos propriamente ditos.

2.° Porque é sobre todos os modos inconveniente, não 
apresentar em um contracto desta ordem, pelo m enos, as 
bases concretas e descritivas, completando-o com a cláu
sula do exam e dos cadernos de encargos que se devem  
exigir e definir.

3.°. Porque dizendo o contracto sim plesm ente, o motor 
e o gerador, não designa uma parte importante do pôsto 
que é a bataria de acumuladores, sem a qual o pôsto não 
pode ser de serviço perm anente, sendo, como é, dotado 
dum só motor.

4.° Porque a bataria de acumuladores .fornecendo a cor
rente eléctrica á um potencial constante, garante bem os 
aparelhos rádio-telegráficos de avarias provenientes das 
diferenças de potencial, e perm ite pàrar o motor durante 
a noite, por exem plo, permitindo o serviço constante.

5.° Porque não podemos nunca aconselhar um serviço 
de T . S. F . para paragens cómo as indicadas no projecto  
que não seja um serviço permanente.

6.° Porque o contracto não designa qual a qualidade do 
motor em pregado, ficando por isso o Governo obrigado a 
receber qualquer que a Companhia lhe convenha for
necer, não servindo de nada a garantia da 9 .a condição, 
porque o material pode estar em bom estado, nas m e
lhores condições m ecânicas de resistência e de funcio
namento, mas ser anti económico pelo combustível con
sumido por 1 cavalo-hora, e nada no contrato obriga a 
Companhia a fornecer m aterial de tal on qual consumo;

7.° Porque, não designando o contracto a natureza do 
m otor, pode a Companhia fornecê-lo a vapor, a gazolina, 
a gaz pobre ou a óleos pesados, o que não é indiferente 
para a economia do custeio dos postos, sendo preferíveis 
os últim os, que devem  poder queimar óleos de densida
des entre 0 .8  e 0 ,9 , do que resulta um custo muito baixo 
por 1 cavalo-hora, e são de m ais fácil instalação;

9.° Porque, à razão que se pode aduzir pela falta dos 
acumuladores de haver tarefas ou períodos destinados à 
transm issão de despachos, diremos que é esse sistema  
defeituoso, pois que obriga a fazer comunicações urgen
tíssim as, como pode ser a de um naufrágio, só às horas 
regulam entadas para tal serviço, o que comprom ete a 
seriedade do sistem a e o sistem a Marconi perm ite hoje 
receber e transmitir sim ultaneam ente;

9.°JPorque o costracto, não designando a bataria de 
acum uladores, não designou as condições a que deve sa 

tisfazer nem o dijuntor automático de carga e descarga, 
sem o qual carecíamos dum homem para fiscalizar a carga 
e a descarga da bataria, nem o transformador rotativo 
que recebendo a corrente contínua dos acumuladores, 
gera corrente alternada da periodicidade requerida pelos 
aparelhos;

10.° Porque os acumuladores para os postos, sendo tam  
necessários, devia o seu preço" estar incluído no custo 
geral da r e d e ;

11.° Porque não fala o contracto em quadro de distri
buição geral com os aparelhos de segurança necessários 
às lmhas e os de fiscalização de potencial, amperagem e 
isolamento, quer do gerador, quer da b ataria;

12.° Porque não indica o contracto as bases gerais em 
que deve assentar a confecção dos cadernos de encargos, 
ficando por isso a Companhia com o direito de questio
nar as mais pequenas exigências da fiscalização do G o
verno ;

13.° Porque pelo contracto que vos propomos para mo
dificar, a Companhia é som ente obrigada a garantir o 
alcance quilométrico estipulado, e quando o Governo no 
pleno uso do seu direito de fiscalização apelar para a
9 .a condição, ela é tam vaga, que às recusas de recepção 
por parte do Governo, a Companhia responderia com a 
nenhuma exigência do contrato, acerca do m aterial, sua 
qualidade, funcionamento económ ico, e t c . ;

14.° Porque não sendo conveniente apresentar aqui um 
caderno de encargos detalhado de todo o m aterial, é no 
emtanto, da maior conveniência que fiquem no contracto, 
designadas, alêm da obrigação por parte da Companhia 
de o apresentar, as condições gerais a que o material teve  
de sa tisfazer;

15.° Porque o contracto não determ ina de qualquer 
forma a Companhia a fornecer os postos, de forma que 
possam comunicar com outros a muito menores distâncias 
do que as dos postos perm anentes que pretendem os esta
belecer ;

16.° Porque sendo vantajoso deixar à Companhia a in i
ciativa do Bistema para obtermos o que indicamos no 
n.° 15.°, é forçoso estabelecer a obrigação à Companhia 
de resolver tal problem a;

17.° Porque das obrigações resultantes para a Compa 
nhia pelas cláusulas anteriores não pode advir aumento 
de p reço ;

18.° Porque, o aumento do preço só pode provir do 
aumento da quilometragem dos postos que nos propomos.

D as conclusões expostas resum im os:
1.° Propomo-vos que o Governo negocie o aumento de 

alcance dos postos de L isboa e Cabo V erde e a redução 
do da M adeira;

2.° Propomo vos que altereis o contracto como vo-lo 
indicám os, como garantia para o fornecimento geral e 
para a permanência e regularidade do serviço dos postos.

D evem os dizer-vos antes de terminarmos as nossas con
siderações, que um projecto de tal m onta, deveria ser es
tudado em duas partes distintas:

A  primeira seria a quilometragem e a esse estudo de
viam concorrer entidades do exército e da armada, de 
forma que o projecto satisfizesse cabalm ente;

A  segunda seria a da elaboração das bases do con 
tracto, sendo as duas em conjunto apreciadas no Parla
m ento.

Pela forma como o contracto foi apresentado não podia 
a vossa comissão deixar de fazer o que fez, para cumprir 
cabalmente com o seu mandato, que lhe indica, elucidar 
o Parlamento sob todas as questões que lhe sejam sub
m etidas, e por forma tam com pleta e segura que vos pos
samos asseverar que os interesses do Estado ficam com 
pletam ente garantidos.

Procedendo por esta forma, estam os convencidos de que 
correspondemos à confiança que em nós haveis depositado.

E  ainda nos cumpre declarar que sendo nosso parecer



que as batarias de acumuladores para os postos deviam  
ser incluídas no preço global, e como a Companhia até a 
data não tenha chegado a acordo conclu ím os:

1.° Que o contrato provisório elaborado como foi, com  
a falta dos acumuladores e das garantias nas condições 
de entrega, está fora das normas técnicas, u su a is;

2.° Que a estação técnica que assim elaborou o con
tracto, colocou o Governo em circunstâncias de dever 
aceitar um contrato perigoso, e deficiente no que diz res
peito a garantias, e serviço com pleto a adquirir;

3 .° Que em virtude dos conclusões l . a e 2 .a e do res
tante parecer ó a vossa comissão obrigada a declarar, que 
sendo absolutam ente indispensável a aquisição da bata
ria de acumuladores, autorizeis a modificar a verba indi
cada no artigo 2.°

A  vossa comissão de correios e telégrafos e indústrias 
eléctricas é de parecer que aproveis o contracto provisó
rio, se nesse contracto forem introduzidas as seguintes d is
posições absolutam ente indispensáveis:

No projecto de le i:
A rtigo l . ° - A  D epois de 3 m eses da data da entrega dos 

postos ou estações ao Governo, serão estes abertos ao pú
blico em serviço permanente.

No contracto:
„1.° Que o Governo fique autorizado a negociar o au

mento do posto de Lisboa para 3:000 quilóm etros, e o de 
Cabo V erde para 3:000  quilómetros, e que o da Madeira 
passe a 1:900 quilóm etros;

2.° Que a verba expressa no artigo 2 .° seja substituída 
pela que resultar do aumento de quilometragem proposta, 
e da aquisição da bataria de acumuladores, a qual será 
oportunamente apresentada ao Parlam ento;

3.° Que o parágrafo único do artigo 9.° passe a artigo 10.°

N as condições e especificações a que deve satisfazer 
o material e sua instalação:

Que as condições l . 3 e 2 .a sejam :
l . a O m aterial deve com preender para cada es ta çã o :
a) A  antena com o seu sistem a de fios transmissores, 

cabos de sustentação, isoladores, m astros e acessórios di
versos, relativos a uma instalação completa e só lid a;

b) O motor de combustão interna, o gerador eléctrico, 
a bataria de acumuladores, o transformador rotativo, de
vendo a bataria de acumuladores ser dotada dum dijuntor 
automático de carga e descarga e de todos os acessórios 
n ecessár ios;

c) O quadro de distribuição com todos os aparelhos de 
inspecção directa do potencial, amperagem e isolamento 
da linha, dínamo e acumuladores, bem como os aparelhos 
de segurança e distribuição necessários;

d) Os aparelhos rádio-telegráficos propriam ente ditos, 
devendo os postos com a quilometragem indicada, comu
nicar com seguranç'a com postos a qualquer distância ia-

Sala das sessões, em 8 de Maio de 1912.

term édia e trazer os mais recentes m elhoram entos deste 
sistem a M arconi;

e) A s peças sobressalentes dos aparelhos indicados nas 
alíneas b) e d) serão suficientes para assegurar o funcio
namento perm anente durante seis m eses e todos devem  
ser experim entados nos seus lugares com as máquinas e 
aparelhos funcionando.

2 .a A  Companhia deverá apresentar cadernos de encar
gos, detalhados, de cujà aprovação pelo Governo depende 
a sanção final do contracto, do seg u in te :

a) D os motores com nota especificada do consumo por 
cavalo-hora, rendimento e sobressalentes;

b). D os geradores eléctricos com os diagramas de rendi
m ento, isolamento e características g e r a is ;

c) D a  bataria de acumuladores com todas as caracte
rísticas e esquem a de m ontagem ;

d) D os aparelhos rádio-telegráficos;
é) D os sobressalentes com o seu número e qualidade, 

sendo os dos motores de forma que se possa remediar 
qualquer avaria rápidamentè 

Que a condição 9 .a seja:
9 .a A s condições de entrega são:
a) Os motores serão aceites, depois de se verificar, des

montando-os, do estado conveniente de todas as suas pe
ças, depois dum trabalho consecutivo de 12 horas em  
carga m áxim a, sem  nenhuma anomalia ou aquecimento e 
da maior regularidade no m ovim ento, e de que o consumo 
e rendimento condigam com o especificado no caderno de 
en cargos;

b) Os geradores eléctricos serão aceites se, depois de 
funcionarem 12 horas em carga m áxim a, não atingirem, o 
indutor e o induzido, temperaturas superiores às normais 
admitidas; se verifique o bom estado das peças em m ovi
mento ; se carregam  a bataria ao potencial conveniente; e se 
aos seus diagramas correspondem  os resultados na prática;

c) A  bataria de acumuladores será aceite, depois de v e
rificado o isolamento da sua instalação, o funcionamento 
seguro do dijuntor quer à carga quer á descarga; se per
mite manter o potencial exigido pelos aparelhos do posto 
e sua ilum inação; e se a sua constituição perm ite efectuar 
a carga sem prejuízo da segurança que deve existir, para 
o potencial de cada elem ento da bataria;

d) O transformador rotativo será aceite depois de idên
ticas verificações exigidas na alínea b) para os geradores 
eléctr icos;

e) Os aparelhos rádio-telegráficos propriamente ditos, 
depois de se verificar que, em quaisquer circunstâncias 
atm osféricas, excepto aquelas em qup perigue a vida dos 
operadores, transmitem e recebem  com a nitidez conve
niente garantida e de dia aos seguintes a lcan ces:

Lisboa, 3 :000 quilóm etros; Cabo V erde, 3 :000  quiló
m etros; Madeira, 1:900 quilóm etros; A çores, 1:600 qui
lóm etros; Porto, 500  quilómetros.

José Afonso Pala.
João Carlos Nunes da Palma.
Pedro Alfredo de Morais Rosa.
Alvaro Nunes Ribeiro,  relator.

TÁBUA A
Cabo da Roca (Lis

boa) :
1 =  38.46.06 N. 

L =  9.30.00 W.

Funchal (Madeira):
1=-32.37 45 N. 

L =  16.54.42 W.

38.46.06 
32.37.45 

6.08 25 
368,4

9.30.00 
16.54 42 

7.24.42
444,7
36ÍI lm =35°,7  

Dist. =  515' 
954 Quil.

Cabo da Roca (Lis
boa) :

1=38.46.06 N. 
L =  9.30.00 W.

1=38.06.00 N. 
L = 1 8  50 30 W.

Ponta Delgada:
1 =  37.44 00 N. 

L =  25.41.15 W.

38.46.06
38.06.00

40.06
40,1

38.00.00
37.41.00

25.00

9.30.00 
18.50 30 

9.20.30
560.5
438.5

18 50.30 
25 45.15 

6.54.45
25,0 414.7

326.8

lra. =  38°,5 
Dist. =  440,5

lm.: 
Dist.:

= 38°
= 327,6 

768,1 
1:424 Quil.
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Cabo da Roca (Lis
boa):

1 =  38 46.06 N. 
L =  9.30.00^.

1 =  32 11.00 N. 
L =  14.28 30 W.

1 =  24 53.30 N. 
L =  19.42.00 W.

S. Vicente (Cabo 
Verde):

1 =  16.54.45 N. 
L =  25.01.10 W.

38.46.06
32.11.00

6.35.06
395,1

9.30.00 
14.28 30 
4.58.30 

298,5

32.11.00
24.53.30,

7.17.30
437,5

24.53.30
16.54.45

478,7

243,0

14.28.30 
19 42.00 

5.13.30
313.5
274.5

19.42.00
25.01.10

319,2

l m . =

Dist. -

l m . =  

Dist. =

286,8 lm. 
Dist.

= 35»,5 
: 464,0

= 28°,5 
= 517,0

= 26°,0 
= 557,0 
1:538' 
2:848 Quil.

S. Vicente (Cabo 
Verde) :

1== 16.54.45 N. 
L =  25.01.10 W.

1=25.17.00 N. 
L = 25.18.00 W.

1=33.16.30 N. 
L =  25.32.00 W.

Ponta Delgada (S.
. Miguel) :

1=37.44.00 N. 
L =  25.41.15 W.

Funchal (Madeira):
1=32.37.45 N. 

L =  16.57.42 W.

1 =  35.4800 N. 
L = 22.15.00 W.

Ponta Delgada (S. 
Miguel):

1 =  37.44.00 N. 
L =  25.41.15 W.

32.37.45 
35.48.00 

3.1015 
190,2

35.48.00
37.44.00 

1.56.00
116,0

16.54.42
22.15.00 

5.20.18
320,3
265,5

22.15.00 
25.41.15

206,2
164,7

lm.
Dist.

lm.
Dist.

: 34°
: 324

=37°
= 202 

526
974 Quil

S. Vicente (Cabo 
V erde):

1 =  16.54.45 N. 
L = 25.01.10 W.

1=10.08.30 N. 
L = 28.03,00 W.

1=02.49.00 N. 
L = 3 1 .20.00 W.

S. Roque (Brasil):
1 =  05.40.00 S. 

L =  35.10.00 W.

16 54.45 
10.08.30 
6.46 15 

406,2

10.08.30 
02.49.00 

7.19 30 
439,5

02.49.00
05.40.00 

8.29.00
509

25.01.10 
28 03 00 
8.01.50 
- 181,8

177,9

28.03.00
31.20.00 
3.17 00

197
195,7

31.20.00
35.10.10

230
230

lm.
Dist.

lm.
Dist.

lm.
Dist.

= 13°,5 
= 443'

6°,5 
481'

= 1°.5 
= 559' 
1:483' 
2:747 Quil

Funchal (Madeira):
1 =  32.37.45 N. 

L =  16 54.42 W.

1 =  25.00.00 N. 
L =  20.55 30 W.

S. Vicente (Cabo 
Verde) :

1 =  16 54.45 N. 
L =  25.01.10'W.

32.37.45 16.54.42
25.00.00 20.55.30

7.37.15 4.00 48
457,7 210,8

210,7 lm. 29"
Difat.= 504'

25.00.00 20.55.00
16.54.45 25 01.10 lm. =  21°

8.03.15 4.05.40 D ist .=  635'
483,2 245,7 1:039'

229,4 1:924

16.54.45
25.17.00

8.22.15
502,2

25.17.00
33.16.30

7.59.30
479,5

33.16.30
37.44.00

4.27.30
267,5

25.01.10
25.18.00 

16.50
16,8
,15/7

25.18.00 
25.32 00

14.00
14,0
í p

25.32.00 
25.41.15

9.15
9,2

v>

lm. =  21° 
D is t .=  503

lm .=29° 
Dist. =  480'

lm.=35°,5 
D is t .=  268' 

1:251' 
2:417 Quil.

Ponta Delgada (S. 
Miguel) :

1—37.44.00 N. 
L = 25.41.15 W.

1=40.00.00 N. 
L = 34.08.00 W.

1=42.17.30 N. 
L = 43.07.00 W.

1=44.27.00 N. 
L =  52.11.30 W.

New Lydney (E. U. 
A. N.) :

1=46.15.00 N. 
L =  60 35.00 W.

37.44.00 
40.00.00 

2.16 00 
136

40 00.00 
42.17.30 

2.17.30 
137,5

42.17 30 
44.27.00 
2. 9.30 

129,5

44.27 00 
46.15.00 

1.48-00 
108

25.41.15
34.08.00 

9.46.45
586,7
456 ~

34.08.00
43.07.00 

8.59.00
539
406,8

43.07.00 
52.11.30

9. 4.30
544.5
395

52.11 30
60.35.00 

8.23.30
503.5

lm.
Dist.

lm.:
Dist.:

lm.
Dist.

= 39°
= 472'

=41°
: 424'

= 45°,5 
: 417'

353,0 lm. 
Dist.

= 45°,5 
= 370'
1:683'
3:217 Quil.

Resumo
Quilómetros

Lisboa a Ponta D elg a d a .....................................................  1:424
Lisboa ao F u n c h a l .............................................................  ^54
Lisboa a S. V ic e n te ............................................................. 2:848
Funchal a S. V ic e n t e .........................................................  1:924,
S. Vicente a S. R o q u e .........................................................  2:747
Ponta Delgada a F u n c h a l................................................  974
Ponta Delgado a New L y d n e y ........................................  3:658
Ponta Delgada a S. V ic e n t e .........................................* 2:317

Quil.



MAPA N.° 1

P la n o  do  c o n tr a to

S. Miguel (Açores).........................
Poldhu (Inglaterra).....................
Barcelona (Espanha)....................
Madeira.............................................
C anárias.........................................
Poldhu (Inglaterra)....................
L isb o a .................... ........................
S. M iguel.........................................
C anárias.........................................
Barcelona (Espanha) (não atinge) 
Guiné (África Portuguesa) . . .
Cabo V erd e............................ . . .
L isb o a .............................................
Madeira............................................
Las Palmas (Canárias)................
Madeira........................................
S. M iguel........................................
Guiné.................................................
Las Palmas (Canárias)................
Cabo S. Roque (Brasil)................

Pôsto de 500 quilómetros. — Serviço local.

L isb o a  — P ôsto  de 
1:600 quilómetros. .

Madeira— Pôsto de 
2:500 quilómetros. .

S. Miguel — Pôsto de 
1:600 quilómetros. .

Cabo Verde—Pôsto de 
2:600 quilómetros. .

Pôrto-

Quilóme
tros

1:600 
1:600 
1:067 

954 
1:411 
2:554 

954 
990 
600 

2:600 
1:700 
1:870 
1:600 

990 
• 1:600 

1:872 
2:440 

936 
1:600 
2:500

7
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MAPA N.° 2 

P la n o  q u e  convêm  c o m e rc ia l  e  m il i ta r n ie n te

L i s b o a — Pôs t o  de 
5:000 quilómetros. .

Cabo Verde—Pôsto de 
5:000 quilómetros. .

Madeira— Pôsto de 
1:800 quilómetros. .

S. Miguel — Pôsto de 
3:600 quilómetros. .

Postos de serviço local 
500 quilómetros.

Cape Race (E. U .  A.) . . .
S. M iguel.................................
P o ld h u ................................
Madeira.....................................
Barcelona.................................
Cabo V erd e............................
Clifton ; .................................
Guiné (África Portuguesa .
C anárias.................................
S Tomé.........................' . . .
Paris (França).........................
S u e z .........................................
Port-Said.................................
Constantinopla........................
Colfano ( I tá l ia ) ....................
Revel (Rússia N . ) ......................

Cabo S. Roque (Brasil) . . .
Manaus (B rasil)....................
Porto Velho (Brasil) . . . .  
Villegaignon (Brasil) . . . 
Loanda (Angola) . . . .
S. Tomé.....................................
Guiné........................................
Las Palmas (Canárias) . . .
Madeira ...............................
L isb o a ....................................
Poldhu (Inglaterra) . . . .
S. M iguel................................
S. M iguel.................................
L isb o a ....................................
Cabo V erde............................
C anárias.................................
New Sydney (E. U. A.) . . . 
Clifton'(Inglaterra) . . . .
L isb o a .....................................
Madeira.............................; .
Las Palm as............................
Cabo V erde.............................

no Pôrto e Cabo de S. Vicente, de

Ligação com a África Portuguesa e Estrangeira 
a realizar pelo Ministério das Colónias

Cabo Ve,rde.........................
Guiné (África Portuguesa)
S. T o m é .........................................
Cape Town (C. da Boa Esperança)
Lourenço Marques........................
Moçambique....................................
M agadeshu.....................................
G u a rd a fu i....................................
M assuá.............................................[4:100

Postos locais de 400 a 900 quilómetros em Cabinda, Lo- 
bito e Mossâmedes; Moçambique (900), Beira, Ibo.

Loanda — Pôsto de 
5:000 quilómetros. .

5:000
4:064
1:100
2:203
2:850
2:900
3:000
4:850

71<UU-

Quilóme- 
tl 08
5:000 
1:600 
1:600 

954 
1:067 
2:845 
1:800 
2:700 
1:411 
4:850 
1:800 
5:000 
4:900 
4:500 

*1:800 
5:000 
2:700 
3:020 
3:300 
5:000 
5:0L 0 
3:500 

936 
1:600 
1:872 

• 2:845 
5:000 
2:440 
1:000 

954 
1:872 

600 
3:600 
2:600 
1:600 

990 
1:600 
2:440



MAPA N.° 3

M o d ilic ação  m ín im a  
a  fa z e r  ao  p ro je c to  p a r a  p o d e r  s e r  a u m e n ta d o  e f ic a z m e n te

Quilóme
tros

S. M iguel......................................... 1:600
Poldhu (Inglaterra)..................... 1:600
Madeira............................................. 954
Barcelona (Espanha)....................  1:067

Li s boa  — Pôs t o  de ! Cabo V erde...................................  2:845
3:000 quilómetros. . \ Clifton (In g la terra)...................  1:800

Guiné................................................. 2:700
C anárias........................................  2:411
Colfano (I tá l ia ) ............................  1:800
Paris ( F r a n ç a ) ............................  1:800
Cabo S. Roque (Brasil)................  2:700
Manaus (B rasil)............................  3:020
S. Tomé............................................. 3:500

Cabo*Verde—Pôsto de J Guiné................................................ 936
3:000 quilómetros. . | Las Palmas (Canárias)...............  1:600

Madeira........................................ ...  1:872
L isb o a ............................................. 2:845
S. M iguel......................................... 2:440

( S. M iguel........................................ 1:000
Madeira — Pôsto de j L isb o a ...........................................  954

1:900 quilómetros. . j Cabo V erde.................................... 1:972
[ Canárias i .................................... 600

S. Miguel— Pôsto de j Madefi-a............................................ 1 990
1:600 quilómetros. . j Las Palm as; ; ; ; ; ; ; ; ; ; 1:60J

Pôrto — Pôsto local de 500 quilómetros.
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Comissão técnica de fortificações. —  Parecer sobre o 
estabelecim ento de estações rádiortelegraficas. —  A com i- 
são técnica das fortificações, a quem  foi presente a nota  
da l . a direcção, do estado maior do exército n.° 80  de 
18 de Abril último, acompanhada das cópias de três no
tas (duas do governo do campo entrincheirado de Lisboa  
e a terceira da inspecção do serviço telegráfico militar) e 
todas relativas ao projectado estabelecim ento de estações 
rádio-telegráficas em alguns pontos do continente, ilhas 
adjacentes e arquipélago de Cabo Y erde, vem  sob o ponto 
de vista da defeaa do país, informar o que se lhe oferece 
acerca do mesmo assunto.

D o contracto provisório de 22 de F evereiro de 1912  
celebrado entre o Governo da República e a Companhia 
M arconis W ireless T elegraph, consta haverem  sido esco
lhidos para instalar estações rádio-telegraficas os pontos 
se g u in tes:

Em  Lisboa-Oitavos ou Pena (Cintra) com  uma estação  
com o alcance diurno de 1:600 quilómetros.

N os A çores-S . M iguel com  uma de tipo e alcance igual 
à de Lisboa.

N a M adeira-Funchal uma estação com o alcance diurno 
de 2:500  quilómetros.

E m  Cabo-Verde-S. V icente uma com o mesmo alcance 
da do Funchal.

No Pôrto uma estação com o alcance diurno de 500  
quilómetros.

D os pontos preferidos, L isboa, M adeira e S . V icente  
são, bem como a Horta, os vértices do polígono estratégico  
naval do A tlântico e constituem  im portantes portos de es
cala a aproveitar para abrigo e reabastecim ento das for
ças navais empenhadas na defesa da m etrópole, ilhas 
adjacentes e outras possessões da costa ocidental.

No contracto vem  indicado S. M iguel e não Horta como 
ponto escolhido no arquipélago dos Açores para se instalar 
(com todas as probabilidades em Ponta D elgáda) a esta
ção rádio-telegráfica.

Como pôrto de abrigo é m anifesta a inferioridade de 
Ponta D elgada em relação á Horta, possuindo esta um  
excelen te e vastíssim o pôrto facilm ente defensável e d is
pondo aquela apenas dum pequeno pôrto artificial, e x 
posto e de difícil protecção.

E  ainda a Horta, pela sua situação privilegiada e depois 
de L isboa o ponto a preferir para apoio da nossa defesa  
marítima, devendo, quando convenientem ente fortificada 
e melhoradas as instalações do seu pôrto no que respeita  
a facilidade de reabastecim ento e reparações para as es- 

. quadras que o dem andem , constituir uma base de incon
testável valor estratégico para a acção das nossas forças 
navais, quer operando isoladam ente quer combinadas com  
as das potências aliadas.

Reconhecida, como é por todos os escritores m ilitares, 
a importância do pôrto da H orta e o seu indispensável 
aproveitam ento como ponto de apoio da defesa naval, e a 
ter que se estabelecer uma única estação nos A çores, é a 
comissão de parecer se escolha a Horta de preferência  
a S. M iguel, o que contribuirá para valorizar ainda m ais a 
sua situação e garantir a sua superioridade como base de 
operações.

No termo do contracto indica-se a cidade do Pôrto como 
ponto do continente a instalar uma estação, o que repre
senta em  qualquer hipótese um melhoramento de notável

alcance e utilidade, e poderá vantajosam ente ser aprovei
tado na defesa do país.

Pelo que respeita aos locais a preferir para estabeleci
m entos das estações e nos pontos que ficam designados, a 
com issão reconhece o inconveniente das instalações junto  
do litoral, muito expostas, sujeitas a serem  destruídas 
pela artilharia dos navios inim igos, ficando assim  a defesa  
privada do valioso auxilio que elas podem prestar. •

Resumindo a comissão é de p a rec er :
1.° Q ue, sob o ponto de vista  da defesa do país, devem  

para instalação das estações rádio-telegráficas ser aceites 
os pontos escolhidos no continente (Lisboa e Pôrto) e nas 
ilhas (Madeira e S . V icente de Cabo V erde).

2.° Que a estação destinada ao arquipélago dos A çores  
se instale em Horta, de preferência a S . M iguel, pela sua 
im portância daquele ponto como um dos vértices do polí
gono estratégico naval, do A tlântico e base de operações 
das forças em penhadas na defesa marítima.

3.° Que na escolha dos locais para instalação das esta
ções se tenha em vista  sempre não poderem  ser elas fá- 
cilm ente danificadas pela artilharia dos navios, o que se  
se conseguirá afastando-as do litoral, tanto quanto ser 
possa e sem prejuízo dos in teresses gerais da navegação.

Seguindo esta orientação, e quando razoes doutra 
ordem se não oponham, convirá escolher Cintra (Pena) de  
preferencia a Oitavos para aí se instalar a estação, rádio- 
telegráfica.

L isboa, 8 de Maio de 1912 .= L u is  Augusto Ferreira 
de Castro, general =  Alfredo tde Antas Ribeiró, capitão 
de mar e gu erra= António Maria de Matos Cordeiro, co
ronel do serviço do estado maior =  Alvaro Nobre da Vei
ga, coronel de artilharia =  Teófilo José da Trindade, co
ronel de engenharia= Augusto da Costa Macedo, coronel 
do serviço do estado m aior=  Hermano de Oliveira, te- 
nente-coronel de artilharia =  Julio Oom, major de arti
lharia =  António Júlio Pereira dos Santos, primeiro tenente 
de marinha =  Adolfo Cesar Pina, capitão de engenharia.

E stá  conform e, Repartição do Gabinete do M inistério 
da Guerra, em 24  de Maio de 1912 . = P e l o  chefe do G a
binete, António Pires Leitão, major.

O conselho do estado maior do exército, em  sua sessão  
de 22 de Maio de 1912 , para que foram convocados, nos 
termos do § 1.° do artigo 243 .° do decreto com força de 
lei de 28 de Maio de 1911, os E x .mos generais governa
dor do campo entrincheirado de Lisboa e presidente da  
comissão técnica de fortificações, tendo examinado a pro
posta do govêrno do campo entrincheirado e o parecer da  
comissão técnica de fortificações sôbre a situação das e s
tações rádio-telegráficas, foi de parecer, que sob o ponto 
de vista m ilitar;

à) a estação de L isboa se deve instalar em  Cintra 
(P en a);

b) convirá instalar na H orta a projectada estação rádio- 
telegráfica dos A çores.

José Emilio de Sant' Ana da Cunha Castelo Branco, 
general =  João M artins de Carvalho, general =  Luis Au
gusto Ferreira de Castro, general =  António Rodrigues 
Ribeiro coronel =  António Alfredo Barjona de Freitas, 
coronel.

E stá  conforme, Repartição do G abinete, em 24  de Maio 
de 1912. =  Pelo chefe do G abinete, António Pires Leitãoy 
major.

Senhores D eputados.—  A vossa  com issão de finanças 
é de parecer que deveis aprovar o presente projecto com  
as modificações propostas pela vossa comissão de correios 
e telégrafos.

E ssas m odificações, que vem  largamente justificadas no  
respectivo parecer, tendem  a esclarecer o contracto e a  
pô-lo em bases firmes, evitando assim ao Estado surpre- 
zas e prejuízos.

O maior alcance dos postos perm ite utilizar a rede mi-
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lítarm ente, evitando assim  a despesa com uma rede e x 
clusivam ente destinada a esse fim.

Tem  ainda esta modificação a vantagem  de tornar os 
postos mais rendosos, porquanto Lisboa, A çores, M adeira 
e Cabo Verde são geralm ente portos de escala de toda a 
navegação feita entre o norte da Europa, A m érica do Sul, 
M eridional e África, podendo mesmo aqueles navios que,

fazendo esta navegação não fazem escalà, por tais portos, 
utilizar aqueles postos por lhe ficarem ao seu alcance.

D e resto o projecto é financeiram ente vantajoso, por
quanto a telegrafia sem fios está sendo inclusivam ente e x 
plorada nalguns países por companhias particulares, eom  
o fim m eram ente com ercial.

Inocêncio Camacho Rodrigues.
José Barbosa (com restrições).
Tomé de Barros Queiroz (vencido em parte). 
Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães. 
Alvaro de Castro.
Aquiles Gonçalves.

143 -A
E m  5 de A gosto de 1911 , reconhecendo-Se a necessi

dade inadiável de estabelecer uma rede radio-telegráfica  
que ligasse a costa continental às ilhas adjacentes e a 
Cabo V erde, valorizando-se desta forma a nossa posição 
estratégica ao oceano A tlântico, de capital importância 
político-m ilitar, e tendo em v ista  os inúmeros serviços que 
do sed estabelecim ento adviriam para a navegação, para 
o comércio e para a humanidade (afora as vantagens de, 
ordem económ ica e a libertação do nosso país da depen
dência de companhias estrangeiras, no que diz respeito a 
com unicações telegráficas) foi a Adm inistração Geral dos 
Correios e T elégrafos, após consulta ao Ministério da Ma
rinha e das Colónias, relativam ente ao sistem a que mais 
convinha adoptar nos projectados postos rádio-telegráficos, 
autorizada a iniciar as negociações com a Marconi's Wi- 
reless Telegraph Company Lim ited.

E m  cumprimento da determinação m inisterial enceta
ram-se as negociações em 11 de A gosto de 1911 , envian- 
de-se para Londres o caderno de encargos, nele se esti
pulando as condições a que devia satisfazer o forneci
mento dos aparelhos, máquinas, acessórios e respectiva  
m ontagem , que ficaria a cargo do fornecedor, o alcance 
da provável localização de cada uma das estações rádio- 
gráficas— Lisboa (Pena ou Oitavos), M adeira (Funchal), 
Açores (S . M iguel) e Cabo V erde (S . V icente) —  e várias 
outras cláusulas de subida importância para o E stado, 
como sejam, entre outras, as que se referem  à desistên- 
eia do direito de reclam ações contra o uso que o Governo 
português pudesse fazer dos aparelhos e a isenção de res- 
ponsabilidades no que respeita a qualquer direito prove
niente de patentes de invenção.

A  primeira proposta da Companhia Marconi, instruída  
com a descrição sumária dos aparelhos, máquinas e aces
sórios, elaborada em harmonia com as condições expressas 
no caderno de encargos, deu entrada na Administração 
G eral dos Correios e Telégrafos em 29 de A gosto de
1911. ‘

Oferecendo duas formas de pagamento — a pronto e em  
dez anuidades —  indica o preço de cada tipo de estação, 
acrescido, respectivam ente, da percentagem  de meio peny  
ou um peny por palavra recebida ou transmitida em cada 
posto, sem  indicação de prazo, contendo-se nela a decla
ração expressa  de que se julgavam  aceitáveis as cláusulas 
e especificações estabelecidas pelo Governo português.

Num  sim ples exam e se reconheceu que eram exagera
dos os preços propostos pela Companhia para o forneci
mento completo do m aterial e montagem das estações, 
embora se tratasse de aparelhos com patente de inven
ção, pois representavam  o pesado encargo de 106:408  
libras, na hipótese de duas estações de 1:600 quilómetros

de alcance diurno e duas de 2 :5 0 0  quilómetros, ascen  
dendo a 171:544 libras, quando o alcance adoptado fôsse de 
3:500  quilómetros, alêm  da percentagem  já  referida e que 
sobrem aneira viria ainda sobrecarregar o já  elevado custo 
do m aterial e m ontagem  dos postos, não incluindo os edi
fícios e o terreno indispensável à antena.

D epois, inaceitável pelo preço exigido, a proposta era 
inadm issível. A  exploração ficaria sob a fiscalização da 
m esm a em presa, ainda que fôsse feita por em pregados do 
Govêrno português. Só fictíciam ente ficariam pertencendo  
ao Estado as estações rádio-telegráficas, continuando, por 
assim  dizer, lora das nossas mãos as com unicações tele
gráficas entre pontos tam im portantes, quer económica, 
quer estratégicam ente considerados ; isto é, desapareceria  
uma das principais razoes do estabelecim ento do3 postos, 
uma vez que as companhias de cabos submarinos já  nos 
asseguravam  a comunicação transatlântica e os direitos 
de transito sem o mínimo despêndio.

A  um simples reparo da estação técnica, o represen
tante da em presa Marconi modificou, des*de logo, os pre
ços da proposta de 29 de A gosto , reduzindo-os de 19:639  
libras para cada uma das estações de 3:500  quilómetros, 
assegurando que a redução se faria em as m esm as condi
ções para os postos de 1:600 e 2:500 quilómetros, mas a 
percentagem  era mantida, passando a ser dum têrço nas 
receitas de cada estação, durante o período de dez anos, 
obrigando-se, porêm , a mantê-las em bom estado de fun
cionamento técnico e sem despêndio algum para o Estado.

A pós conferências várias realizadas com o fim de se 
aclarar o assunto económica e técnicam ente, foi a E m 
presa convidada na pessoa do seu representante a apre
sentar nova proposta, redigida nos precisos termos do ca
derno de encargos e de especificação do m aterial, devendo  
os preços a exigir ser definitivos e sem participação de 
receitas, ficando os postos rádio-telegráficos, depois de 
entregues à exploração, livres de qualquer encargo ou 
compromisso, excepto o das importâncias devidas â Com
panhia pelo fornecimento de todo o m aterial e sua insta
lação.

A  Em presa Marconi, em carta de 23 de Setem bro de
1911, reduziu, é certo, o preço de cada um dos tipos de 
estação, transigindo sobre a percentagem , mas substi- 
tituindo-a por um novo encargo —  o direito de patente de 
invenção.

A ssim , o custo das estações, afora edifícios, terrenos, 
peças de reserva e bataria de acumuladores seria de 
78:564 libras para duas estações de 1:600 quilómetros e 
duas de 2:500 quilómetros e de 115:392 libras para duas 
estações de 1:600 quilómetros e duas de 3:500  quilóme
tros, adicionado dos direitos de patente, pagáveis em
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trinta anos: 180:000 libras no primeiro caso e de 225:000  
libras no segundo.

Em  resumo, o custo total atingiria 258:564  libras ou 
340:392  libras, conforme o alcance.

Considerando os preços ainda muito exagerados e pon
derando a circunstância da Companhia Marconi insistir 
pela participação nas receitas, embora disfarçada na ru
brica —  patentes de, invenção —  , resolveú o Govêrno em  
4 de Novembro de 1911 que se não apresentasse contra
proposta, levando-se ao conhecimento da Companhia que 
poderia ela, todavia, subm eter à sua apreciação no^o es
tudo em condições aceitáveis e para postos de qualquer 
alcance.

A em presa reviu o seu projecto de ligação por meio da 
telegrafia sem  fios, de Portugal às suas colónias da África  
e da Asia e â importante e já  hoje vasta rede estabele' 
cida pela casa Marconi em diferentes países e por ela e x 
plorada, e apresentou em 19 de D ezem bro de 1911 vários 
alvitres e uma tabela de preços reduzidos para diferentes 
tipos de estação, que foi modificada em conferências e em 
cartas.

Pretendendo indem nizar-se das reduções sucessivas  
pediu várias com pensações, umas representando diminui
ção de encargos para a Companhia, outras diminuição do 
alcance das estações, e que se exarasse no contracto a 
realizar a obrigação para o Estado português, em data a 
fixar, a de conceder a montagem duma poderosa estação 
rádio telegráfica nas ilhas de Cabo V erde, capaz de estabe
lecer a comunicação directa com a América e África do 
Sul nas m esm as condições e pelos preços aceitos pelo G o
vêrno inglês para o mesmo tipo de estações, se se não 
preferisse que a em presa o montasse à sua custa, ficando 
a exploração a cargo do Estado e cobrando a empresa
50 por cento das receitas brutas durante um período de 
tempo a fixar.

A s negociações prosseguiram , aumentando-se o pro
grama com mais uma estação, a do Porto, com o alcance 
diurno e terrestre de 500  quilómetros, transigindo defini
tivam ente a em presa na questãoi das receitas e na rela
tiva ao pagamento dos direitos de patente de invenção e, 
finalmente, na obrigação do Estado português lhe adjudi
car a montagem duma estação poderosa nas ilhas de Cabo 
Verde, aceitando o pagamento em anuidades, mas man
tendo os preços da carta de 24  de Janeiro de 1912:

9:750 libras para os postos de Cabo Verde e Madeira 
e 5:706 para os Lisboa e A çores, preços correspondentes 
a uma diminuição de energia primária, não incluindo neles 
a construção da antena, que ficaria a cargo do Estado.

Finalm ente, em^3 de Fevereiro de 1912, a A dm inistra
ção Geral dos Correios e Telégrafos, devidamente autori
zada, submeteu á apreciação da casa Marconi uma contra
proposta em as seguintes bases :

а) Serão mantidas as condições do caderno de encar
gos ;

б) Não excederá a soma de frs. 1 .223:000  o preço do 
m aterial e da instalação de todas as estações rádio-tele- 
gráficas, dos tipos escolhidos —  duas com o alcance diurno 
de 1:600 quilómetros, com a potência de 20 kw . para L is
boa e S . M iguel; duas com o alcance de 2:500 quilóme
tros', correspondente à potência de 100 kw . para Madeira 
e Cabo V erde; uma de 500 quilómetros, alcance diurno 
e terrestre, para a barra do P o r to ;

c) O Govêrno da República não se obriga a conceder à 
Companhia Marconi o estabelecimento dumã estação po
derosa em Cabo V erde;

d) O pagamento do custo dos aparelhos, m áquinas, 
acessórios e m ontagem  poderá ser feito de pronto ou em
10 anuidades com o juro anual de 5 por cento sobre o 
capital em dívida, à data de cada pagamento, ficando em  
poder do Estado uma quantia a fixar p^ra garantia do 
contracto;

e) A s estações serão montadas e abertas à exploração  
à custa da Companhia, ficando só a cargo do E stado a 
despesa com os honorários dos engenheiros que, após a 
entrega das estações, fôr necessário nelas reter para m i
nistrar o complemento de instrução ao pessoal técnico da 
Administração Geral dos Correios e Telégrafos ;

/ )  A  construção dos edifícios para as instalações ficará 
a cargo do E stado;

g) D ispensar-se há o fornecedor do pagamento de direi
tos de importação do m aterial mecânico para as estações 
rádio telegráficas.

Em  telegram a de 10 de F evereiro , o Marquês de So- 
lari notifica à Direcção G eral dos Correios e Telégrafos 
que a D irecção da Companhia Marconi, em bora-a contra
proposta representasse uma forte redução de preços, já  
reduzidos, em seu dizer, ao mínimo, a aceita em princí
pio, afirmando que a energia primária exigida pela A dm i
nistração era desnecessária e reservando-se o direito de 
fixar, de acordo com a mesma Administração detalhes 
técnicos e a potência, tendo em atenção os últimos aper
feiçoam entos, para se garantir um regular servigo entre 
os projectados postos rádio-telegráficos.

Já em Lisboa, o representante da E m presa Marconi 
garante os alcances exigidos e propõe o desconto de 33  y 2 
por cento para todos os rádio-telegram as oficiais que fo
rem transmitidos pelos postos portugueses e todas as es
tações fiscalizadas pela Em presa Marconi.

Em  troca, pede igual desconto para os despachos dos 
postos Marconi que forem recebidos nas nossas estações, 
sujeitando-se às restantes condições e declarando-se habi
litado a assinar o compromisso.

A questão dos descontos nas taxas não foi, porêm , to
mada em consideração no contracto provisório, por nêle  
se não dever tratar o assunto, com o que se conformou o 
Marquês de Solari.

D e resto, tal proposta só poderia ser aceita depois das 
estações abrirem ao tráfego e quando fosse apresentada 
em condições vantajosas para a administração portuguesa 
ou pelo menos baseada em reciprocidade de interesses que 
naquele caso se não dava.

Ultimadas as negociações, assentes as bases e aprova
das estas em Conselho de Ministros, foi redigido o con
tracto provisório para os estabelecim entos nos locais indi
cados dos postos rádio-telegráficos e assinado em 22  de 
Fevereiro de 1912.

Sao óbvias as vantagens que de tal procedimento hão 
de resultar para o país não apenas em relação ao desen
volvim ento das comunicações internacionais, m as ainda 
sob o múltiplo ponto de vista da soberania, técnico-econó* 
m ico, comercial, colonial, politico e militar.

Atrazados como estávam os, em relação a nacões de 
menos necessidades e de não maior categoria, tivemos 
agora de caminhar bastante para nos integrar na c iv ili
zação.

Foi já  um largo passo no sentido da valorização dos 
nosssos portos; dela auferirem os, sobre a consciência do 
dever cumprido, os proventos necessários para completa 
realização do nosso programa rádio-telegráfico, indispensá
vel a quem, como nós, possui um vasto domínio colo
nial.

Tem  o Govêrno a convicção de que o Parlamento com- 
penetrando-se da grande necessidade que há em  dotar a 
nossa costa continental e insular com estações rádio-tele- 
gráficas, terminando-se com a designação de costa muda 
que absolutamente nos deprimia no concerto mundial dará 
a sua aprovação à seguinte proposta de l e i :

A rtigo 1.° E  autorizado o Govêrno a converter em  
definitivo o contracto provisório assinado em 22 de F ev e
reiro de 1912 com a Companhia Marconi’s W ireless T e 
legraph, sociedade anónima de responsabilidade limitada,



14

com sede em Londres, para o fornecimento e m ontagem  
do m aterial necessário à instalação de estações rádio te le
gráficas no continente da República (Lisboa e Porto) e nas

Ministério do Fom ento, em 22 de Março de 1912 .

Term o de contracto provisório, celebrado entre o G o
verno da R epública Portuguesa, ao diante designada  
por G overno, e a Companhia M arconi’s W ireless T e
legraph, sociedade anónima de responsabilidade lim i
tada, com sede em L ondres, ao diante designada por 
Companhia, representada pelo seu bastante procurador 
M arquês de Solari, como m ostrou pelo documento junto  
a êste contracto, para o fornecimento e m ontagem  do 
m aterial necessário à instalação de estações rádio-tele
gráficas no continente e ilhas dos A çores, M adeira e 
S . Y icente de Cabo V erde.

A os 22 dias do m ês de 'Fevereiro de 1912 , no M inis
tério do Fom ento e gabinete de S . E x .a o M inistro, onde 
vim  eu A ntónio M aria da S ilva , Adm inistrador G eral dos 
Correios e T elégrafos, aí se achavam  p r e se n te s : duma 
parte, como prim eiro outorgante em nom e do G ovêrno, o 
E x .mo S r. José E stêvão  de V asconcelos, M inistro do F o 
m ento, e doutra parte, como segundo outorgante, o Mar
quês de Solari, que por procuração que apresentou e que 
fica arquivada na Adm inistração G eral dos Correios e 
T elégrafos, provou ser legítim o representante da Compa
nhia M arconi’s W ireless Telégraph, pelos m esm os outor
gan tes foi dito na m inha p resen ça  e das testem unhas ao 
diante nom eadas, assistindo a êste acto o E x .mo Sr. A u 
gusto L u ís V ieira  S oares, ajudante do Procurador G eral 
da R epública, que concordava no seguinte contracto pro
visório para o estabelecim ento de estações rádio-telegrá
ficas, no continente e ilhas dos A çores, M adeira e S . V i
cente de Cabo V erde.

A rtigo 1.° E  adjudicado pelo G ovêrno Português à 
Companhia M arconi’s W ireless Telegraph, o fornecimento  
e m ontagem  do m aterial necessário para a instalação de 
estações rádio-telegráficas, nos seguintes p o n to s:

E m  L isb o a — Oitavos ou Pena (C intra)— uma estação  
rádio-telegráfica com o alcance diurno de 1:600 quilóm e
tros ;

N os A çores (S . M iguel), um a estação rádio-telegráfica  
de igu al tipo e com o m esm o alcance diurno de 1:600  
q uilóm etros;

N a  M adeira (Funchal), uma estação rádio-telegráfica, 
com o alcance diurno de 2:500  quilómetros.

Em  S . V icente de Cabo V erde, uma estação rádio-te
legráfica de tipo igual ao da M adeira e com o m esm o al
cance diurno de 2:500  quilóm etros.

N o Pôrto, um a estação rádio-telegráfica com o alcance 
diurno de 500  quilóm etros.

A rt. 2.° A  Companhia obriga-se ao fornecimento do 
m aterial e instalação de todas os postos designados no 
artigo 1.° e nas condições exp ressas neste contracto, 
pelo preço de 1 .223 :000  francos. .

A rt. 3.° A s instalações devem  estar concluídas e aber 
tos os postos à exploração, a qual exploração será única 
e exclusivam ente efectuada pela Adm inistração G eral dos 
Correios e T elégrafos, dentro do prazo máximo de sete 
m eses, contado da data da entrega dos edifícios ao p es
soal da Companhia, obrigando-se o G ovêrno a ter con
cluída a parte dos edifícios necessária à m ontagem  dos 
aparelhos, nove m eses depois da assinatura do contracto  
definitivo.

S e, porêm , essas instalações não estiverem  concluídas 
dentro do referido prazo, salvo os casos de fôrça maior, 
devidam ente com provados e reconhecidos como tais pelo

ilhas dos A çores (S . M iguel), M adeira (Funchal e em
S . V icente de Cabo Verde.

Art. 2.° F ica  revogada a legislação em contrário.

José Estevão de Vasconcelos.

G ovêrno, a Companhia obriga-se a pagar ao Govêrno  
P ortuguês a indem nização de 400  francos por cada dia a 
m ais do prazo indicado, quantia esta  que será encontrada  
no pagam ento a efectuar. D ecorridos seis m eses depois 
do prazo inicial, ficará nulo êste contracto sem  prejuízo  
da confiscação do m aterial já  em pregado e da isenção  
por parte do G ovêrno do pagam ento de qualquer quantia.

A rt. 4 .° O Govêrno obriga-se ao pagam ento da im por
tância total de 1 .223:000  francos devida à Companhia, pelo  
fornecimento e m ontagem  de todas as m áquinas, m oto
res, aparelhos, antenas, m astros, acessórios, etc ., para  
instalação das estações rádio-telegráficas a que se refere  
êste contracto, em dez prestações anuais p agas su cessi
vam ente a partir da data em  que forem  entregues ao 
G ovêrno as referidas estações. E stas anuidades serão  
acrescidas do juro de 5 por cento ao ano sôbre o capital 
que fôr restando em dívida. O G ovêrno, porêm , para  
garantia das cláusulas do presente contracto, reserva-se  
o direito de efectuar em cada anuidade a pagar à Com
panhia um desconto de 20  por cento, desconto êste que 
será entregue à m esm a Companhia logo  que o Govêrno  
reconheça que as instalações satisfazem  plenam ente às 
condições im postas.

A rt. 5.° A  Companhia não será reconhecido qualquer 
direito da reclam ação contra o uso que o G ovêrno portu
guês faça dos aparelhos por ela fornecidos e instalados.

A rt. 6.° A  Companhia obriga-se a isentar o G ovêrno  
de qualquer responsabilidade proveniente do disposto no 
artigo 5 .°, muito especialm ente pelo que respeita a quais
quer direitos provenientes de patentes de invenção da 
referida Companhia.

A rt. 7.° O G ovêrno, p ela  Adm inistração G eral dos 
Correios e T elégrafos, poderá sem pre, e para qualquer 
fim, desde que as estações lhe sejam entregues pela Com
panhia, fazer nos aparelhos fornecidos e nas instalações 
estabelecidas as m odificaçõrs ou alterações que entender, 
sem  ter que dar quaisquer explicações ou fazer quais
quer notificações à Companhia.

A rt. 8 .° A o p essoal da Companhia que, por m otivo da 
instalação ou quaisquer experiências, se encontre nas e s
tações, não será perm itida a transm issão ou recepção de 
despachos a navios ou outras estações sem fiscalização  
do G ovêrno. jLste p essoa l ficará ali pelo mínimo tempo 
indispensável. O Govêrno reserva-se, porêm , o direito de 
utilizar, depois da entrega das estações, os engenheiros 
da Companhia que ju lgar necessários para com pleta ins
trução do p essoa l da A dm inistração G eral dos Correios 
e T elégrafos, correndo por sua conta a im portância dos 
honorários dos m esm os engenheiros que será paga à Com
panhia à razão de 30  francos por dia e por engenheiro.

A rt. 9 .° L ogo  que se ju lgu e que o m aterial em pregado  
e as instalações satisfazem  plenam ente às condições té
cnicas exigidas nêste contracto, será entregue ht Compa
nhia um auto devidam ente assinado pelo administrador 
geral dos corrèios e telégrafos. 'Caso o m aterial fornecido 

, ou os trabalhos executados não satisfaçam  ao fim a que 
se destinavam  ou às condições do fornecim ento, a Com
panhia será obrigada a substituí-los, autorizando o Go
vêrno, quando seja necessário, a alteração do prazo m á
xim o indicado no artigo 3 .°, pelo tem po julgado indis-» 
p en sável para essa  substituição.

|  único. A ste m aterial será isento de direitos alfande
gários.



A rt. 10.° N o que respeita  à execução dêste contracto, 
a  com panhia, no exercício dos seus direitos, bem  como 
no cum prim ento das obrigações que lhe são im postas, 
ficará exclusivam ente sujeita aos tribunais, le is e regu la
m entos p ortugu eses, seja qual fôr a sua nacionalidade ou  
a das p essoas que a representem .

A rt. 11.° O contracto só se tornará definitivo depois 
de sancionado pelo Parlam ento.

Condições e especificações a que deve satisfazer o material 
e sua instalação

1 .a O m aterial deve com preender, para cada estação :
a) A  antena, com seu sistem a especial de fios e cabos 

de sustentação, ovens, etc ., e com o m astro ou m astros 
n ecessários, bem  com o os acessórios resp ectivos ;

b) O gerador eléctrico e seu m otor, assim  como os apa
relhos resp ectivos;

c) Os aparelhos rádio-telegráficos propriam ente di
tos ;

d) A s ferram entas e p eças de sobressalente necessárias 
para assegurar o funcionam ento de todos os aparelhos 
durante seis m eses.

2 .a Os trabalhos de construção ou adaptação dos edi
fícios destinados às estações, bem  com o as fundações 
para recepção das m áquinas e dos m astros, ficarão a 
cargo do G ovêrno. A  com panhia fornecerá todos os p la 
n os dos edifícios e o das respectivas fundações, incluindo  
as das m áquinas e dos m astros, propondo o loca l apro
priado às tom adas de terra, antes da assinatura do con
tracto definitivo.

B.a Os transportes desde o lugar da fábrica até o da 
da instalação ficarão inteiram ente a cargo da com pa
nhia.

4 .a A ' instalação das m áquinas e aparelhos, antenas, 
m astros, acessórios, etc ., será feita por conta da com pa
nhia e pelo seu p essoal no prazo fixado neste contracto.

5 .a Os trabalhos de instalação serão feitos sob a v ig i
lância do p essoa l da A dm inistração G eral dos Correios e 
T elegráfos.

6 .a O alcance diurno, perfeitam ente garantido, deve 
ser de 1:600 quilóm etros sôbre o m ar, para as estações 1

de L isboa  e S . M iguel; de 2 :500  quilóm etros sôbre o 
m ar, para as estações da M adeira e S . V icente de Cabo 
V erde, e 500  quilóm etros, alcance terrestre, para  a do 
P ôrto.

7 .a A , Companhia deverá apresentar um a descrição  
com pleta acom panhada de desenhos suficientem ente d e
talhados das m áquinas, dos aparelhos, antenas, m astros, e 
dos seus diferentes elem entos e acessórios, de m aneira  
que a exploração do sistem a se execute sem  dificuldades 
e se p ossa  m odificar, alterar ou reform ar as instalações  
ou os seus diferentes órgãos, sem  intervenção de p essoa l 
estranho ao serviço do E stad o, todas as vezes e p ela  
forma que o G ovêrno entender por conveniente. T odos  
estes docum entos devem  ser entregues ao G ovêrno antes 
da assinatura do contracto definitivo.

8 .a A s estações rádio-telegráficas a estabelecer devem  
poder com unicar com outros p ostos costeiros* e com os  
navios munidos de estações rádio-telegráficas de qualquer  
outro sistem a.

9 .a A s m áquinas, os aparelhos, e todo o m aterial for
necido para as instalações, poderão ser verificados pelo  
pessoal da A dm inistração G eral dos Correios e T elégra
fos, durante a construção e m ontagem , segundo as p res
crições técnicas, que a m encionada A dm inistração G eral 
julgue conveniente adoptar e com a opinião da qual a  
Companhia deverá conform ar-se inteiram ente, sem  re
curso para outra entidade nacional ou estrangeira, ou 
para qualquer outra instânbia técnica.

E  com as condições acima exaradas deram os outor
gantes por feito e concluído o presente term o de con
tracto 'p rov isório  ao qual assistiram  como testem unhas 
p resen tes, Pedro Carlos de Sousa Barata, D irector da 
E xploração E léctrica , e A ugusto  A ntónio Pedro dos San
tos, Chefe de divisão da A dm inistração G e r a l .= E  eu, 
António Maria da Silva, A dm inistrador G eral dos Cor
reios e T elégrafos, em firmeza de tudo e para constar  
onde convier, fiz escrever o presente term o de contracto  
que vou  subscrever, depois de a todos ser lido por mim, 
em  voz alta, sendo devidam ente assinado por todas as 
p essoas nele m e n c io n a d a s .= José Estêvão de Vasconce- 
lo s = L u ig i S o la r i= P ed ro  Carlos de Sousa Bar a ta=  
Augusto António Pedro dos Santos— António Maria da 
S ilv a .= ¥ m  presente, Augusto Soares.

m Prensa N a c i o n a l


